
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/057/2025
Congonhas, 06 de Março de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do 2'Termo Aditivo ao Termo de Colaboração

N" 0912024 quê êntre si Celebram o Município de Congonhas e o Centro de

Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

CàmaÍa Municipal d. Conoonhâs
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PREFEITI,RA UUNTCIPÂL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO IERMO ADrn O AO IERTI O DE C(IÂBOBAçÂO N'.. O9l2O24 PARCERTA QUE ENTRE Sr

CETEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHÂS . CEAMEC.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.76.752.446/0@7-02,

com sede na praçâ Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc, doravante denominado MUNICÍPlO,

neste ato rêpresentâdo por seu Prefeito, AndeÍson Costa Cabido, inscrito no RG Ne M4370328 e no CPF ne

813.617.426-15, e O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC., inscrito no CNPJ ne.

02.476.32810007-014, com sêde na Rua Noeme Ferreira Lobo, ne 534, Basílica, Congonhas/Mc. neste ato

representado por sua Presidênte, Eunice de Fátima Melo de Souza, portador do RG MG - 10.788.968 e do

CPF ne.904.077.09649, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civll), resolvem celebrar este

ADITIVO, com fundarnento'na Lel Federal ne. 13.019, de 31de julho de 2014, altereda pêla Lei ns. 13.204 de

14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processo Administrativo ne. 4783/2024

cúUsUIÂ PRIMEIRA. Do oBIETo

Constitui-se como objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência, mantendo as demais cláusulas

inalterãdãs.

CúUSUTA SEGUNDA- DA vrcÊNcIA

Este instrumento tem sua vigência prorrogada por 45 dias a contar da data da assinatura.

cúusurÂ TERCETRA - DA RAnflcAçÃo E puBucAçÃo

Ratificem-se todos os demais termos, condições e cláusulas do Termo de Colaboração n.s 09/2024, sendo

que o extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário OÍicial Eletrônico do município de

Congonhas, para surtir todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim avençados, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos

jurídicos.

Congonhas, 28 de fevereiro de 2025.
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Iunke de Fátima#{J'i,aê- C/Y\,k'I "{t&L{tp,-Mêlo de Soure

Presidente do ntro de Apoio Menor dê congonhas
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Prefeito de congonhas
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SEGUNDO TERMO ADÍTn,O AO TERMO DE COt ÂBORÂçÃO N..09/202,4 PARCERI,À QUE EN?I.E §l CELEBRAM O MUNICÍPrc DE CONGONXAS E O
CENTRO DE APOIO AO MEIIOR DE COI'6ONHAS - CEAUEC

PàrtÍclpês: O MUNICíP|O DE CONGONHAS. anscriro no CNPJ sob o n'. 1 6.752.44610001-02. com sede nâ praça Prêsidehtê Kubitschek, 13S, Centro,
CongoôhâyMG, íepresentado poí seu Prefeito, Anderson Costâ Cãbido, i^s.Íito no RG Nô M-4370328 ê no CPF n" 813.617.42615, e o CENTRO DE ÂPOIO AO
MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC. lnscrito no CNPI n'. A2'47632A0o01-04, com sede na Rua Noême Ferreira Lobo. no 534, Basflica, Contonhas/Mc,
repíesêntado por suà Presidênte, Eúnlce de Fátima Melo de Souza, portadorâ do RG MG - 10.788.968 ê do CPF n".904.077.O9649. Objeto: ProrroSação dâ
vigência, mãntêndo âs demàis cláusulàs lnàlterâdâs. Vigência: Ficà pÍoííogeda â vrgênciâ do Termo por 45 dia! á (ontàr da deta dà âssinàturà. Contonha5,
28 da íêvêrêlro de 2O2S. Anderson Costa Cebldo, Prefeito de Congonhas; Eunlce de Fátima Melo de Souza, Prêsldente do Centro de Apolo áo Menor de
Congonhas- CEAMEc.

Código de Vàlldàção: 9í9126

? ÍEiMo ADlnvo Ao TERMo DE colAaoRAçÃo N". o4l2o23 pARcERta euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcÍpto DE coNGoNHAs E a AssocnçÂo
CULTURAL CÂÍ{TO LÍVRE

Pârtícipês: o MUNlciPlo DE CONGONHAS, ins(rito ôo cNP.l sob o no. 16.752-4461000l -02, .om sede na praçâ Presidenre Kubltschek, 135, centro,
ConSonhayMc, rcprêsentado por seu Prefeito. Ande6on Co5tà Cabido, inscíito no RG N' M-4370328 e no CPF no 813.617.42615, e pela Secíetária
Municipal de Cultu.a, Patrícià Monteiro, ponadorâ da Carteira de ldentidade n". M-6.633.820 e do CPF 93757220668 e a ASSOCIAçÃO CULTURAL CAN?O
LlVlE, lnscrltà no CNPJ sob o n". 03.074.602/0001-81, com sêde ná Ruà Pe. João Pio - 109 - Marriz, Congonhâs/Mc, representadê por sLrô Presidenre, Rãquel
Maria Senrà Bàrbosà, Portâdorâ do RG no. M-2.219-265 e do CPF no. 4a9.91 7.57668- Objeto: Repasse de vâlor, objetivando à continúidade dôs projeros, quê
scrão rlalizados da seguinte forma: 1.1. Píojeto "ÀVoz do Coral Cidade dos Profêtay - irúsica erudita, canto polifônico; 1.2. Projeto Sons da Car(eratem"-
canto coral, banda. Valor Rt16.«)0,00 (de2essêis mil e quatíocêntos Íêais). Dotação Orçamentáíia: Ficha: 929, Órgão: 27. Unidâde: 01. Funçãot 13.
SubfunÉo: 392. ProtÍemà: 0023. Atlvidede: 0.072 - Parcerias com Éntidad€s - CULÍURA. 3.3.50.41 - Contribuiçóes. - Fonte: 1500. ConSonhas, 28 de
fevêrêlro dê 2025. Andêrson Coía Cabido, Prefeito de Congonhas; Patrícia Monteiro, Secreláraa Municipal de Cultura; Raquel Mêria Senra Barbosa,
Prêsldêntê daAssociação CLrkural Canto Livíe.

Código de Valid.ção: 9í9226

ORGAO OnCIAL DA PREFEITURA MUNICI?AL DE Co:.r*CONHAS

óncÃocnsroR:
Secrêtaria Municipal de Administração

óncÃos pusLrcADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipâl de Planejamento
Secrêtaria Municipal de Cultura. Esportê, Lazer, Eventos ê Turismo
Sê.rGtàrl. Muhlcipâl dê Edu<ã!ão
Secretariâ Municipal de Finançâs
Secretaria Municipal de Governo
Sêcrêtaria Municipal de Meio Ambientê ê Desênvolvimento Rurãl
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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